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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 017 12022
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si celebram, de um lado, oMUNtcíptO DE JATEí-MS, com sede nà Àr. A;"oete Santos Leite, 382, nestacidade inscrita no cNpJ sob n'03.783.8s9/ooo1-02, doravante oenãminaaosimplesmente PREFETTURA 

. neste ato representado pero prefato -mu"i.ür, 
sr.Eraldo Jorge Leite, brasireiro, casado, portador cédura de rdentidade RG no.102.620-ssp-MT e inscrito no cpF/MF sob no. o49.osí.991-ís,-i".io"nt" 
"domiciliado na Rua José Lu.iz de oriveira ,213 e naquaridade de Fiscais oá-Contrato:FERNANDO ALVES ARAUJO, portador da ctRG n. szatoo-ssprüí"in.ãiito nocpF/MF sob n" 480.e01.901-20, EDUARDO npÀnEcroo MART|úS pÉnÊrne,

portador da cr sob n.o í028878 ssp/Ms, inscrito no cpF/MF sou n. set.ois.à)Âq,eLrruÍ retxetRe Dos sANT-o_s rer-rpÉ, po-rt"ãoá 0. crnc n." 290942-ssp/MS einscrita no cpF/MF sob n' 3s6.433.311-87, ANTôNIA rr,rÀnóiLr,q-IÁõÉãbÀ ons.llvj 9A]u]os' portadora da c[RG n." 6as47e-§§p/MS e rnscritá nã c#iú'r .onn' 529.115'601-59, RODRrc._o.F_EL,X DA STLVA, portaaor da crRG n.o 10R1333928-SSP/SC C iNSCritO NO CPF/MF SOb N' A8O.'8ã1 .EOÃq, ADRIANA FERREIRA
J^OrrES, brasireira, portadora da crRG no 1oso,'r-ssp/MS e inscrita no cpF no829.628.041-87, ALEX BARBosA, portador oa clnô n.. 1029973-ssp/MS e inscritono cpF/MF sob o n' e44.80s.831-4e e srMoNE CABRAL on srlúÀ üÉõÊiàos,portadora da crRG n-o 001189270-ssp/Ms e inscrita no cíHúF*;; ."001.869.561-20, doravante denominados COrufnAfnrufES; u, à"ãriã,'" 

"ir"pr"r"SUPERMERCAOO Uafeí 
_lt^O_A,_qgssoa jurídica de direito privado, inscrito no

9 N P I (M F.) sob n" zo.ess.olslooor jro,- cãm sede na Avenida weimarGonçalves Torres, no 496, centro, nesta cidade de Jateí-MS, n""tu atÀ ,"fr"ràit"O,por Daniel Gonçatves c"ll9:g,brasiteiro, portador do CtRG n" Aaã.ãOrIàép]üS 
"inscrito no cpF no gos.1g2 171-91, resorvem ceiebrar o presente coNTRATo deaquisição/fornecimento de.Gêneros Arimentícios tifó c"rn"., 

"o, rrÉià nr'Lài n.10 520102, no Decreto Municipar n.o 026t2014, 'e 
suosidiariamente, na Lei n.8.660/93' observando, ainda, as disposições da rei n.o eozalóo iôãilõt ãã ô&"."

:,il3;,::l,o"r), 
apticáveis a esta contratáçao, oàvánao .", oo.àr"ãàsã.ãiint".

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do objeto:

Aquisição de gêneros arimentícios (tipo CARNES), para atender as secretariasMunicipais e programas sociais da piefeitura a" Lãiài-rrrrs, com entrega fracionada,de acordo com as soricitaçôes do órgão ,uqrúitrnL e, em conformidade com oEdital e Termo de Referência, onde coÀstam ,. auÃri. especificaçôes do objeto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 01 412022
PREGÃo PRESENcIAL N". 006/2022

SEGUNDA Da Forma de Fornecimento e Sua
CLÁUSULA
Execução:

2.1. o
CONTR prestado pela^fornecimento/serviço 

objeto do presente contrato será
A rAUA, meorante solicitação formal da pREFEITURA, em at
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Parágrafo Unico. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço, Valor do Contrato e das Condições de
Pagamento:

3.1. O valor global do objeto é de R$ 113.860,00 (cento e treze mil, oitocentos e
sessenta reais).

3.2. Não haverá revisâo de preço.

3.3. o pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.

3.4. No valor acima estâo incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei orçamentária de 2022 da prefeitura
Municipal de Jateí:

PREFEITURA MUNICIPAL
02.006 J ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA o
04.122.0019.2044 MAN UTEN oo DA SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRA
3390.30.00 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

RED
3390.30.07.00 00 Gêneros de Alimenta

FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.002 ES RC TE R I UN4 N HC FE Do BGA NI TE DE Po ER EF TI o
04.122.0019.2041 MANUTEN O DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30.00.00 00 MATERIAL DE CONSUI\ilO
0013 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimen o
1 .010.00 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA NUru. OC EOU o CULT, ESP E LAZER

04.122.0019.2046 MAN UTEN OADMINISTRATIVA DA SEMECEL
3390.30.00.00 00 MATERIAL DE CONSUMO
0067 RED
3390 30.07.00.00 Gêneros de Aliment o
1.01.000 FONTE

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.0007 .2048 MANUTEN o Do FUNDO tvtUr,ttctpaL oE SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

RED
3390.30.07.00.00 Gêneros Alimentícios

Jateí - MS
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1.020 00 FONTE

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
04.016
08.122.0006.2043 MANUTEN O DAS ATIVIDADES DO FMAS
3390 30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0201 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Aliment o
'1.000.00 FONTE
07 F U N DO [I N I C I P L D E t\il E I o M B I ENTE D E J TE I

07.019
'18.541 .00í 7.2056 MANUTEN-ÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0242 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de AlimentaÇáo
1.00.000 FONTE

CLÁUSULA QUTNTA - Das Obrigações da pREFEITURA:

5.í. A PREFEITURA obriga-se a:

e) efetuar o pagamento do fornecimento,
respectiva fatura.

mensalmente, após atesto da

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA
manifestada na execução do contrato;

qualquer irregularidade

c) emitir requisiçôes em conformidade com o modelo previamente aprovado

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigaçôes da CONTRATADA:

6.1. A CONTRATADA se obriga a

a) executar o contrato em conform
as contidas no Edital do Pregão
apresentada pela CONTRATADA;

idade com as disposições deste, bem como
00612022 e com os termos da proposta

Y

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE
02.01 0 SEC RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.122.0019.2047 I\4ANUTEN O DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0117 RED

Gêneros de Alimenta ao
FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE
vz.v I z ES R TE AR M NU CI PI L ED ED ES VON L tvl E oNT UR R L
04.122.0019.2045 MANUTEN SDA E ETR R DIA DE õE E oL E TN Ro RALU
3390 30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0'146 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimenta ao

FONTE

JateÍ - MS
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b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da
data de assinatura do contrato com apresentação das requisiçôes.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupçÕes, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos
padrões de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento com produtos de
má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo
próprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a pREFEITURA promova
acréscimos ou supressôes no objeto contratado nos termos do art. 65, § i., da
Lei n" 8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

i) permitir a fiscarização e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaçôes previstas no códlgo de proteção e Defesa do
consumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compaiíveis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar
financeira, sem prévia
Municipal de Jateí, MS.

contrato para qualquer operação
e expressa anuência da prefeitura

o

CLÁUSULA SETIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato:

a) verificar a execuÇão do fornecimento se está em acordo com o contrato;

rrs 38J'
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b) comunicar a Secretaria competente,
cláusulas contratuais;

qualquer descumprimento das

c) conferir e encaminhar as notas fÍscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

CLÁUSULA otTAvA - Da Vigência:

8'1.,o fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
de forma gradual por um período de até 31 de dezembro de 2022, mediante
solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - o fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CúUSULA NONA - Das Sançôes Administrativas:

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

W

9'1. se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá: gárantida a previa
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecução total ou parcial;

c) suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a Adminishação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá. a Administração considerar a inexecução total ou parcial do contrato,
para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do
indicado para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposição das sançôes, analisará as circunstâncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CoNTRATADA, sendo-lhe assegurada à
ampla defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

Jateí - MS
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Ass_ 4._T

10.1. A 
. 
PREFETTURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,independente de interpera.çáo judiciar ou extrajudiciar, nos casos p*r:úiá. nãs art.77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas arteraçÕes, respondenao 

" 
p"ii" inirrtoir-àuro,prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REViSãO:

11.1. Não haverá revisão.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - Da Vincuração destê ajuste ao Editar e aProposta da CONTRATADA:

12'1. Este contrato vincura-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
L"lg,."nt" ao Pregão presenciar no.00612022, bem como à proposta 

"or"i.i"r o,CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoTo:

í 3.í. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do sur, Estado de Mato Grosso do sur,para dirimir as questÕes originadas deste contrato, com excrusão oe quatquãioutro,por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉctMA euARTA - Da pubticação:

1!1: .O. extrato do presente con-tratg será pubricado na rmprensa oficiar doMunicípio, na forma prevista no art. 6í, earagratàú;iào, da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Disposigões Finais:

15.1. os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resorvidos entre as partes,e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por.estarem de acordo, depois de rido e achado conforme, foi o presente contratolavrado em três cópias de iguar teor e forma, assinado perr" partJ.ãià.i"rr.n."
abaixo.

MUNIC PIO D ATEi-MS
Ass. Eraldo J rge Leite
Prefeito Municipal

SUPERM R DO JATE|LTDA
Por seu ad IStrador,
Daniel Gonçalves Cardoso

Jateí - MS
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Barbosa

Rod o da Silva

Simone Cab lva Medeiros

Eduardo artins Pereira

Fiscais do contrato:

Elení Teixeira dos Santos Felipe

Antônia lia da Silva Santos

Adriana Ferreira Tor

Ferna raújo

V

Testemu n has:

Telma Cri

Heloi Ribeiro Fabro

andine

frJateí - MS
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952 SUPERMERCADO JATEI LÍDA

.I LOTE UNICO - EXCLUSIVO ME'EPP

Código DecíiÉo

| 2s99 | oARNE BovrNA MoroA,coNGELADA, DE1â

CATEGORIA(COXAO DE DENTRO.COXAO DE
FORAE PATINHO)COM I\4AX GORD,sol" SEM
CARTIL.E OSSOS,A EMB,SECUNDARIA
I\4ONOBLOCOS PLASTICOS BRANCOS E LIMPOS

Unidade
KILO lFRrBor

ÀrâÍcâ Qtdê

I r.aro,oo I

70.355.6'15/0001.16

Valor Unit. Total

2o,ooool 36.2m.00 |

2401 CARNE BOVINA DE PRII\,4EIRA KILO FRIBOI 1.250,00 zo,ooool sz.soooo

3078 I CARNE suiNA, FRESoA( PERNTL sEM osso), KILO I 460,00 | 14,00001 6.,t40,00
ISENÍA OÊ ADIÍIVOS OU SUBS. ESTRANHAS QUE
SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E OUE
ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS(
FtsrcAs eutMtcAS E oRcANoLÉpÍrcAS). EM
PACOTE DE íOKG.DEVIDAMENTE SELADA

2901 I coxA E soBRECoxA- FRANGo, NÃo TEMPERADo
EM EMBALAGEM PLASTICA EM PCT DE 1 KILO A 2
KILOS , FLEXIVEL, AÍOXICA. DAÍA FAB.E PRAZ,
VALID.A EMB.SECUNDARIA MONOBLOCOS
PLASTICOS BRANCOS E LIMPOS

KILO I BELLo 120,00 
|

6,0000l o.zzo.oo I

16562 FRANGo coNGELADo coMUM coNGELADo
ACOND, EM EMBALAGEM ADEQUADA DE
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. MS . COM
COR. ODOR E SABOR CARACTERISTICOS,

KILO I SEARA 12.í60,00 I 6,s0ool rt.o,lo,oo 
I

24c/, I LTNGUtÇA MtsrA. coNGELÂDA. coNDrcroNADA
EM EMBALAGEM ADEOUAOA, DE ACORDO COM
AS NORMAS DA ANVISA.MS, COM COR E SABOR
CARACÍERISTICOS EM EMBL. DE 1 KL

KILO IBELLo I s4o,oo I io,ooool a.loo.oo 
I

I aoaz I esrro oe rRANGo, coNGELAoo. NAo
TEMPERADO. DE PRIMEIRA QUALIDADE

KILO IBELLo | 54o,oo I lo.ooool s.4m,oo I

308S TOUCINHOS DE BACON

MUNICiPIO DE -MS
Ass. Eraldo J Leite
Prefeito Municipal

SUPERM JAT

KILO BELLO 320,00

TOTAL DO VENCEDOR

Jateí-MS, 14 de Março de 2022

13,0000 4.160,00

113.860,00

Por seu admi dor,
Daniel Gonçalves Cardoso

I SEARA

_t
LTDA

N
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